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Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos dos arts. 113 a 115 do

Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia Rocha

de Oliveira Jacinto, a realrr;açáo de raspagem das estradas vicinais iniciando na BR-402,

passando pelas localidades de Órfãos e Muquém, até o Assentamento Aroeira.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação justifica-se pela necessidade de melhorar as condições de

trafegabilidade das estradas que interligam as localidades de Órfros, Muquém e o

Assentamento Aroeira, importantes vias de acesso utilizadas diariamente pelos moradores da

região.

As atuais condições das estradas têm dificultado o deslocamento de veículos e

pedestres. causando transtomos à população, especialmente no transporte de estudantes"

trabalhadores e no escoamento da produção agrícola.

Arealização dos serviços de raspagem contribuirá para proporcionar mais segurança,

mobilidade e conforto aos usuários, garantindo melhores condições de acesso às comunidades

beneficiadas.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro de 2026.
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